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LEI Nº 712/1977 

 

Que dispõe sobre autorização para instalação de 

indústrias poluidoras no Município. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a negar a necessária licença para instalação, nas áreas 

urbanas, de indústrias poluidoras.  

 

Parágrafo único.  VETADO. 

 

Art. 2º  Para efeito do que se afirma no artigo anterior, áreas urbanas são aquelas descritas na Lei 

Municipal nº 250, de 31/12/ 59. 

 

Art. 3º  São consideradas indústrias poluidoras aquelas que possam perturbar o equilíbrio ecológico 

ou a saúde mental e física da pessoa humana, através de emanações de gases fétidos, ruídos acima dos 

decibéis permitidos, massas de pó contínuo e outros fatos decorrentes do próprio funcionamento de uma 

indústria poluidora. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro,  24  de maio  de 1977. 

 

Carlos Edil Fortes 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 

 

 


